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RESOLUÇÃO Nº 965, DE 27 DE AGOSTO DE 2010
Altera dispositivo na Resolução CFMV nº 
947/2010, publicada no DOU de 15-04-2010, 
Seção 1, pág. 59.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV -, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “f” do artigo 16 da Lei nº 5.517, 
de 23 de outubro de 1968,

 Resolve:

 Art. 1º  Alterar o caput do artigo 9º da Resolução CFMV nº 947, de 2010, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 "Art. 9º O Médico Veterinário que atender estabelecimentos de produção 
comercial poderá ser Responsável Técnico de até 100 (cem) propriedades, desde 
que não ultrapasse 100 (cem) km de distância do domicílio do profissional e que 
a capacidade máxima de aves alojadas não exceda o número de 4.000.000 (quatro 
milhões) de aves."

 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU, 
revogadas as disposições em contrário.

Méd.Vet. Benedito Fortes de Arruda
Presidente

CRMV-GO nº 0272

Méd.Vet. Joaquim Lair
Secretário-Geral

CRMV-GO nº 0242

Publicada no DOU de 15-09-2010, Seção 1, pág. 179
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Auxiliar A 4 1 1 0% - - - - - - 1 1 0%
Auxiliar A 3 - - - - - - - - - - -
Auxiliar A 2 - - - - - - - - - - -
Auxiliar A 1 - - - - - - 1 1 0% 1 1 0%

To t a l 945 934 -1% 161 161 0% 10 21 11 0 % 111 6 111 6 0%

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

Com Vínculo Sem Vínculo Va g o To t a l
Optante Variação % Não Optante Variação % 2009 2010 Variação % 2009 2010 Variação % 2009 2010 Variação %

Cargo /Função 2009 2010 2009 2010
CJ-04 - - - 3 2 -33% - 1 - - - - 3 3 0%
CJ-03 - - - 73 73 0% 3 3 0% 1 1 0 77 77 0%
CJ-02 - - - 12 11 -8% 1 2 100% - - - 13 13 0%
CJ-01 - - - 3 3 0% - - - - - - 3 3 0%
FC-06 1 1 0 67 11 5 72% - - - 3 1 -67% 71 11 7 65%
FC-05 3 5 67% 81 98 21% - - - 16 3 -81% 100 106 6%
FC-04 - 1 - 43 27 -37% - - - 1 1 0% 44 29 -34%
FC-03 10 31 210% 253 328 30% - - - 14 16 -14% 277 375 35%
FC-02 29 0 -100% 250 0 -100% - - - 22 0 -100% 301 0 -100%
FC-01 10 14 40% 11 0 193 75% - - - 17 24 41% 137 231 69%

TO TA L 53 52 -2% 895 850 -5% 4 6 50% 74 46 -38% 1026 954 -7%

Obs.: Alteração do total de cargos em comissão e funções comissionadas de 1026 para 954, em decorrência da reestruturação funcional a contar de 1º/03/2010, por meio da Resolução Administrativa n.º 49,
de 16/12/2009, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho n.º 382/2009, de 18/12/2009 e no Diário Oficial da União, Seção 1, de 11/01/2010.

23ª REGIÃO

PORTARIA No- 2.603, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010

Transforma Cargo.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e face ao disposto no art. 27, § 2º, do Regimento Interno, e
considerando a decisão da Comissão Mista instituída pela Resolução Administrativa n. 160/2009, considerando a emissão do ATO TRT/DG/GP - 073/2010, resolve ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno

Transformar o cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, em Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Execução de Mandados.

OSMAIR COUTO

24ª REGIÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 14 de setembro de 2010

Processo TRT nº 1272/2008
Ratifico a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, referente à despesa com a locação do imóvel situado à Rua João Pedro de Souza, nº 1.001, em Campo Grande - MS, no

valor mensal de R$ 300,00 pelo período de 24 meses a contar de 17.9.2010, que tem como locador o EDIFÍCIO PELEGRINO, inscrito no CNPJ sob o nº 00.864.256/0001-47.

Des. RICARDO GERALDO MONTEIRO ZANDONA

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 130, do dia 09/07/2010, Seção 1, página 127/128, da Decissões
de 27 de maio de 2010 da Sessão Plenária nº 02/2010, referente a julgamento de processos, onde se lê:
3 - Processo-COFECI nº 941/2008. Recte: FERNANDO RAMOS DE AZEVEDO-CRECI 34710. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. 5 -
Processo-COFECI nº 1733/2007. Recte: SERAFIM LIMA-CRECI 48484. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, leia-se: 3 - Processo-COFECI
nº 941/2008. Recte: FERNANDO RAMOS DE AZEVEDO-CRECI 34710. Recdo: CRECI 2ª R e g i ã o / S P.
DECISÃO: Homologar a decisão de origem no que tange ao pedido de cancelamento da inscrição e dar
provimento ao recurso para conceder a anistia de débitos pleiteada. 5 - Processo-COFECI nº 1733/2007.
Recte: SERAFIM LIMA-CRECI 48484. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso provido.
Reformada a decisão de origem para conceder o cancelamento da inscrição com anistia de débitos
pleiteados.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO No- 965, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Altera dispositivo na Resolução CFMV nº 947/2010, publicada no DOU de
15-04-2010, Seção 1, pág. 59.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela alínea "f" do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
resolve:

Art. 1º Alterar o caput do artigo 9º da Resolução CFMV nº 947, de 2010, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 9º O Médico Veterinário que atender estabelecimentos de produção comercial poderá ser
Responsável Técnico de até 100 (cem) propriedades, desde que não ultrapasse 100 (cem) km de
distância do domicílio do profissional e que a capacidade máxima de aves alojadas não exceda o número
de 4.000.000 (quatro milhões) de aves."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU, revogadas as
disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOAQUIM LAIR
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 13 de setembro de 2010

Tendo em vista o que consta do processo nº 19/10, ratifico a presente inexigibilidade de
licitação, de acordo com o art. 25, da Lei nº 8.666/93, para locação de espaço por ocasião da realização
do XXVI EICON (Encontro de Integração dos Contabilistas), a realizar-se de 24 a 26/09/10, Porto
Alegre RS, pelo valor total de R$ 5.000,00, mediante contrato a ser firmado com a Federação dos
Contabilistas do Estado do RS, promotora do referido evento.

ZULMIR BREDA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DELIBERAÇÃO No- 823, DE 20 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a correção dos valores de anuidades e taxas devidas ao Conselho
Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina.

A Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina, reunida no dia 20
de agosto de 2010, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 3820/60 e Regimento Interno,
e;

Considerando os termos da Lei 9.069, de 26 de junho de 1995, que dispõe sobre o Plano Real,
dando outras providências;

Considerando que os atos normativos do Conselho Federal de Farmácia, como dispõe o artigo
100, inciso I do Código Tributário Nacional consistem em atos complementares da Lei nº 3820/60, posto
tratar-se de autoridade administrativa com jurisdição em todo o Território Nacional;

Considerando a decisão de mérito do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 1.717-6, deferindo o pedido de medida cautelar para suspender os efeitos do artigo 58
da Lei 9.649/98, com acórdão de mérito publicado no Diário da Justiça de 28 de março de 2003;

Considerando o disposto no § 2º do artigo 97 do Código Tributário Nacional;
Considerando que não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário da sua

respectiva base de cálculo;
Considerando que a Resolução nº 535 de 29 de julho de 2010 do Conselho Federal de Farmácia,

publicada no Diário Oficial da União de 18/08/2010, SeçÃo 1, página 136, dispõe sobre a correção dos
valores das anuidades e taxas devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Farmácia e,
delibera:

Artigo 1º - Fixar as anuidades de pessoas físicas e jurídicas de acordo com a tabela abaixo:

PESSOA CAPITAL SOCIAL (R$) VALOR DA ANUIDADE 2010 (R$) VALOR DA ANUIDADE 2011 (R$)
FÍSICA 309,83 323,56
JURÍDICA Até 28.966,08 370,81 387,24

Acima de 28.966,08 até 144.830,42 556,26 580,90
Acima de 144.830,42 até 289.660,84 741,67 774,53
Acima de 289.660,84 até 1.448.304,19 927,08 968,15

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.


